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Resolução 25/2021
Dispõe sobre o Regimento Escolar, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Augusto Preussler do Sistema Municipal de Ensino de São Luiz Gonzaga/RS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LUIZ GONZAGA, Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º 5.522, de 18 de agosto de 2015, e por determinação da Lei Municipal N.º 5.722 de 17 de agosto de 2017, Regimento Interno deste conselho, aprovado por meio do Decreto n.º 4.673, de 03 de agosto de 2016 e do Decreto Municipal nº 4.932, de 27 de outubro de 2017, o qual homologa a Resolução nº 03/2017, do Conselho Municipal de Educação, que estabelece as diretrizes para elaboração dos Regimentos Escolares nas instituições pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de São Luiz Gonzaga e dá outras providências. 
Resolve: 

Art. 1º: Aprovar o Regimento Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Augusto Preussler, de São Luiz Gonzaga, conforme anexo dessa Resolução.

Art. 2º. Os casos omissos serão analisados e solucionados pelo Conselho Municipal de Educação, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SEMEDE, ad referendum da entidade mantenedora.

Permanecem em vigor, as normas regimentais conforme aprovados no ato de autorização para funcionamento de cada etapa / ano de ensino. 

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação e tem validade de 05 (cinco) anos. 
São Luiz Gonzaga, 05 de outubro de 2021.
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Aprovado por unanimidade pelo plenário, em sessão realizada em 05 de outubro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
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1 – CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA
A Escola Municipal Padre Augusto Preussler é mantida pela Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga jurisdicionada pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte, destina-se ao atendimento de alunos a partir de cinco (05) anos tendo esse regimento como documento norteador de toda prática pedagógica.

2 – FILOSOFIA

 A Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Augusto Preussler, rege-se pelo presente Regimento.  A mesma tem como missão formar educandos críticos, conscientes da sua participação e responsabilidade social através de um processo educacional baseado na teoria, no exemplo e na reflexão. Possui como filosofia “Educar para a responsabilidade”, refletindo sobre o contexto sócio-político e cultural da escola, assegurando o respeito, a identidade e a cultura da comunidade, no qual a escola e educando estão inseridos, proporcionando o desenvolvimento integral do aluno. 

3 – FINALIDADES

A Escola tem por finalidade o ensino de acordo com as normas legais vigentes além de promover:

a. a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão, da família, do Estado e dos demais grupos que constituem a comunidade;

b. o preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos recursos científicos e tecnológicos que lhes permitam utilizar as possibilidades e vencer as dificuldades do meio;

c. a preservação, expansão e valorização do patrimônio histórico e cultural;

d. o respeito à dignidade e à liberdade, fundamentais ao homem;

e.      oferta de condições para que não haja qualquer tratamento desigual por motivos de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como preconceitos de classe ou raça. É papel da escola promover a inclusão.
4 – OBJETIVOS DA ESCOLA

4.1 Objetivos Gerais
- Compreender a cidadania como participação social e política, posicionando-se de maneira crítica, responsável e construtiva nas diferentes situações sociais percebendo-se como ser integrante, cultivando hábitos saudáveis, desenvolvendo o sentimento de confiança própria, bem como as capacidades afetivas, físicas, cognitivas e ética através de diferentes fontes de informações, utilizando o pensamento lógico, criatividade e a criticidade;

- Oportunizar aos professores, funcionários e equipe diretiva a busca por novos conhecimentos, por meio de formações permanentes visando a valorização do profissional.

- Atender as diferentes necessidades educativas dos estudantes, proporcionando a inclusão e socialização de todos.

4.2 Objetivos dos Níveis e Modalidades de Ensino

4.2.1 Educação Infantil-tem como objetivo: potencializar na criança uma imagem positiva de si mesma, aprender a ser e conviver em diferentes grupos descobrindo através da ludicidade e da interação aprendizagens significativas para o estímulo do processo cognitivo e sócio - motor   na constituição de identidades singulares, sociais e afirmativas necessárias para seu auto realização.

4.2.2 Ensino Fundamental – Anos iniciais tem como objetivo:

            Propiciar aos alunos a construção e reconstrução de conhecimentos básicos para que possam interagir socialmente através da oralidade, da escrita e do posicionamento crítico, cultivando hábitos saudáveis, sentimentos de amizade e de autoestima.
4.2.3 Ensino Fundamental – Anos finais tem como objetivo:

     a. desenvolver no educando a capacidade de observação, compreensão, percepção, investigação e criatividade para construir e reconstruir o seu conhecimento, possibilitando sua integração na sociedade;

     b. possibilitar ao educando desenvolver competências para compreender e interpretar a relação homem/natureza;

     c. proporcionar participação efetiva e responsabilidade nas atividades propostas tendo em vista adequada preparação para o trabalho.

5 – ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
 5.1 Planos De Estudos
O trabalho docente é norteado pelo Documento orientador do Município de São Luiz Gonzaga, conforme o Decreto Municipal de 23 de dezembro de 2019 que homologa a Resolução nº 05/19 do Conselho Municipal de Educação.
 5.2 Plano De Trabalho 


– O Plano de Trabalho é a agenda do professor, é embasado nos Planos de Estudos de modo que seja preservada a integridade e coerência do Projeto Político Pedagógico da Escola.


– A organização dos Planos de Trabalho conta com a assessoria do coordenador pedagógico.


- Prevê metodologia, recursos e materiais adequados aos alunos com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superlotação.
O plano de trabalho do professor deverá ser entregue ao coordenador pedagógico no início de cada semestre para Educação Infantil e por trimestre para o ensino fundamental séries iniciais e finais.
  5.3 Regime Escolar


– A Escola adota o Regime anual com avaliação semestral para Educação Infantil e trimestral para Ensino fundamental.
  5.4 Matrículas
– A matrícula e rematrícula são realizadas anualmente em período estabelecido no edital elaborado pela Prefeitura Municipal, sendo que a matrícula da Educação Infantil é realizada pela central de vagas na Secretaria Municipal de Educação e Esporte e a matrícula do Ensino Fundamental e EJA diretamente na Escola.
a. Novos;

b. Por transferência, aos quais a escola expedirá anteriormente, um atestado de vaga, sendo que para a efetivação da matrícula o educando deverá apresentar o atestado de transferência e Histórico Escolar;

c. Independentemente da escolarização anterior, conforme Legislação vigente;

d. Alunos com deficiências físicas, mentais ou quaisquer outras patologias.

 5.4.1 REQUISITOS PARA O INGRESSO

A data de corte etário para a matrícula inicial na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, definidas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais é, respectivamente aos 4(quatros) e aos (seis) anos de idade, completos ou a se completarem até 31 de março do ano letivo para o qual se realiza a matrícula.
  5.4.2 DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA

A matrícula é efetivada pelos pais/ou responsáveis legais do aluno mediante entrega da seguinte documentação:

I-Atestado de vaga emitido pela central de vagas;

II-Xerox da certidão de nascimento ou carteira de identidade;

III-Xerox da carteira de vacinação atualizada;

IV-Xerox do cartão do SUS;

V-Xerox comprovante de residência;

VI-Xerox do CPF do aluno;

VII-Uma foto 3x4
6-METODOLOGIA DE ENSINO
O trabalho desta instituição está baseado na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), pensando-se na concepção crítica e social dos conteúdos, dentro de uma tendência progressista em que o princípio norteador é a valorização do sujeito e sua interação com o meio, pois a Escola deve ser o local de crescimento mútuo, que tem um diferencial: o de “criar” oportunidades para o desenvolvimento de relações interpessoais, cognitivas, afetivas, éticas e responsáveis por processo de construção e reconstrução do conhecimento.

- A Escola deve promover espaços para que todos desenvolvam suas capacidades e tenham um aprendizado significativo, que lhe sirva de instrumento para compreensão da realidade e da participação em relações sociais, políticas e

Culturais diversificadas, cada vez mais amplas e que sejam considerados os processos de planejamentos, tomadas de decisões (grupos, maioria), avaliação dos resultados alcançados na tentativa e eficácia de estimular a participação de diferentes pessoas: alunos, pais, professores e funcionários.

- O processo educativo terá êxito se o educador se engajar na sua formação permanente para a colaboração na construção de um cidadão crítico, criativo, capaz de interagir e intervir no seu meio. Ao educador cabe o papel de mediador da aprendizagem do educando, investigador do seu saber, ciente de que não há conhecimento pronto nem estático, mas conhecimento como processo de dinâmica coletiva, de reflexão, negociação e evolução de significados, tanto do professor quanto do educando. 
7-AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR
7.1 Avaliação na Educação Infantil

A avaliação da Educação Infantil de 4 e 5 anos é realizada através de Parecer Descritivo, observando a forma de conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se, onde coloca a criança como protagonista do processo educativo.

A avaliação deve contemplar a evolução individual dos pequenos ao longo do tempo, sendo necessária para identificar se as práticas de sala de aula estão dando resultado e se as crianças estão evoluindo no seu cotidiano.

A avaliação não serve para classificar a criança, mas para que o professor perceba se está promovendo momentos de aprendizagem.
7.2 Avaliação no Ensino Fundamental

O registro de resultado do 1º e 2º ano do Ensino fundamental é realizado através de parecer descritivo trimestral, contemplando as áreas do conhecimento sem reprovação do aluno em ambos os anos.

O registro de resultados dos alunos de 3ºano e 5º ano será realizado através de notas por área do conhecimento, trimestralmente.

O registro de resultado do 6 º ano ao 9º ano será expressado através de notas por disciplina, trimestralmente.

Sendo que do 3º ano ao 9º ano do fundamental o trimestre vale 100 pontos em cada área do conhecimento e em cada disciplina.

Será considerado aprovado o aluno que obtiver 60 ou mais pontos em cada trimestre, em cada área de conhecimento ou em cada disciplina. Não haverá recuperação trimestral. Caso o aluno não atinja a média necessária para ser aprovado ao final do ano letivo, realizará a 4º (quarta) avaliação após o final do ano letivo e deverá obter no mínimo 50 pontos para ser aprovado.
7.3 Avaliações de alunos com Deficiência, Transtorno Global do Desenvolvimento ou Altas Habilidades

Respeitando as individualidades de cada pessoa, se necessária, a escola juntamente com o professor da sala de AEE realiza uma adaptação curricular para que o aluno seja de fato incluído no processo ensino aprendizagem.

A avaliação destes alunos se dá mediante diagnóstico, observando o desenvolvimento nas habilidades desenvolvidas no decorrer do processo.

Esta avaliação é feita pela escola regular juntamente com a profissional da sala de recursos em que o aluno freqüenta. O método avaliativo é em formato de Parecer Descritivo.
7.4 Estudos de Recuperação de Aprendizagem

- Oferecer aos alunos com baixo rendimento escolar, estudos de recuperação tem como objetivo auxiliar o aluno a diminuir dúvidas e superar dificuldades surgidas no decorrer do processo ensino – aprendizagem.
- Ao final de cada avaliação da unidade temática estudada, no decorrer do trimestre, será oferecida a recuperação paralela ao educando que não obtiver o aproveitamento mínimo de 60%, sendo que prevalecerá a nota maior.
- O professor regente de classe ou de área específica de conhecimento será responsável pelo planejamento das atividades de recuperação paralela do educando. Este material ficará disponível em ficha padrão da instituição que estará anexa, trimestralmente, no diário de classe do professor (não podendo este delegar essas atribuições a outros, salvo em casos de licenças previstas conforme legislação).

- Não serão oferecidos estudos de recuperação ao final do ano letivo.
7.5 Avanços

Os avanços na Educação Infantil e nos primeiros e segundos anos do Ensino Fundamental a passagem de um nível para outro é automático obedecendo somente a idade cronológica e a frequência mínima de 60% na Educação Infantil e 75% no 1º e 2º ano.

O benefício de avanço do educando ocorrerá por aproveitamento da série/ano ou etapa anterior cursada na própria escola, tendo como base normas previstas na Legislação vigente.

O aluno é considerado promovido para série/ano e nível sucessivo atingir ao final do trimestre a pontuação igual ou superiora sessenta pontos e tiver frequência mínima de 75% no total de horas letivas.

7.5.1 Classifiacação do aluno

Classificar significa posicionar o aluno em série/ano compatível com a sua idade, experiência, nível de desempenho do conhecimento, segundo o processo de avaliação definido pela escola.

A classificação em qualquer série /ano, do ensino fundamental pode ser feita:

a) Por promoção, para alunos que cursaram com aproveitamento, o ano anterior;

b) Por transferência para candidatos procedentes de outras escolas;

c) Independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série/ano adequado, conforme regulamento do respectivo sistema de ensino. 

           Os alunos que não apresentarem documentação que comprovem sua escolarização poderão ser acolhidos pela escola mediante avaliação para definir quanto ao aproveitamento de estudos, este documento será registrado em ata, sob supervisão do diretor, coordenador pedagógico e os avaliadores, ficando este documento e a avaliação arquivados na Instituição e Ensino.

7.5.2 RECLASSIFICAÇÃO
       A Escola reclassifica o aluno, entre Estabelecimentos de Ensino localizados no país e no exterior, isto é, quando o Estabelecimento de Ensino de origem do aluno tem uma forma de organização diferente da Escola situando-o na série/ano, visando integrá-lo no espaço e no tempo adequado ao seu estágio de desenvolvimento e suas possibilidades de crescimento intelectual.

     Cabe ao Coordenador Pedagógico e a Direção da Escola a análise do currículo cumprido pelo educando, para definir sobre a reclassificação, adequando o mesmo no espaço e no tempo, considerando seu estágio de desenvolvimento.

 7.5.3 ESTUDO DE ADAPTAÇÃO CURRICULAR

 
O aproveitamento de estudos pode ser seguido ou não de adaptação curricular e efetua-se pela dispensa ou substituição de disciplinas cursadas. 

 
O processo de adaptação é orientado pela Coordenação Pedagógica, a quem compete assessorar os professores na preparação de planos especiais, aprovar e acompanhar a execução desses.

Parágrafo único-Cabe ao serviço de Coordenação Pedagógica analisar o currículo cumprido pelo aluno, determinando as adaptações necessárias.
8 - TRANSFERÊNCIA ESCOLAR
A transferência é concedida a qualquer época do ano mediante atestado de vaga.

Aos alunos que solicitarem transferência, a escola emite guia de transferência ou Parecer Descritivo do aluno referente ao período cursado, bem como duas vias do Histórico Escolar, quando ao final de ano.
9 - CONTROLE DE FREQUÊNCIA   
Para a Educação Infantil a freqüência mínima é de 60% do total de horas da carga horária prevista.

Para Ensino Fundamental a freqüência mínima exigida do aluno é de 75% da carga horária letiva prevista.   

10 – DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR
A Escola terá obrigatoriamente que expedir históricos escolares aos alunos concluintes do Ensino fundamental, assim como certificados de conclusão aos alunos da Educação Infantil.

Para entrega de conclusão de Ensino Fundamental anos finais, poderá a Escola, através do diretor, determinar que seja realizado   em Ato Público.

 Aos alunos que vêm transferidos de outras escolas, oportuniza-se a adaptação de currículo, a fim de que seja considerado promovido.

11-ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA

11.1 Direção
– A Direção é constituída pelo:
a) Diretor - professor (a) graduado, com no mínimo 3 (três) anos de efetivo trabalho na Rede Municipal de Ensino 

b) Vice-Diretor - professor (a) graduado ou em curso de graduação (mínimo 5º semestre) com no mínimo, 3 (três) anos de efetivo trabalho na Rede Municipal de Ensino. O cargo de Vice-Diretor será de 20 horas semanais com mínimo de 130 alunos; com mais de 200 alunos o exercício na função exige 40 horas semanais.

– O Diretor é eleito de acordo com o que está previsto na Lei de Eleições de Diretores.
– São atribuições do Diretor:

      O Diretor representará legalmente a Escola e terá a seu cargo às atribuições:
a. operacionalizar os objetivos da Escola em consonância com a política educacional;
b.cumprir e fazer cumprir as determinações superiores e do presente regimento;
c.coordenar a elaboração, execução e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola; coordenar a elaboração, execução e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola;
d. tomar decisões com vistas à melhoria do currículo;

e. dinamizar o fluxo de informações entre a Escola e outros órgãos, quando necessário, devidamente autorizados pela mantenedora;

f. tomar conhecimento de diretrizes e normas emanadas dos Órgãos Educacionais Superiores;

g. representar a escola, responsabilizando-se por sua organização e funcionamento perante os órgãos do Poder Público Municipal;

h. convocar e presidir reuniões;

i. assinar a documentação relativa à vida escolar dos alunos e da escola;
j. articular-se com o CPM - Círculo de Pais e Mestres sobre aplicação de recursos financeiros;

k. promover intercâmbio com outras Escolas e a integração da Escola com a comunidade;

l. estabelecer parcerias com as demais secretarias da mantenedora;
m. oportunizar a titulação ou atualização do corpo docente e administrativo.
n. delegar competências e atribuições;
o. informar os Recursos Humanos da Escola sobre a legislação em vigor sobre as Diretrizes e Normas expedidas pelos Órgãos Superiores do Sistema Educacional.
p. responsabilizar-se pela disciplina dos discentes, funcionários e docentes.
O Vice-Diretor é coparticipante da Direção.

O provimento de cargo de Vice-Diretor dá-se de acordo com as normas legais em vigor e exigências do órgão do sistema de Ensino.

 São atribuições do Vice-Diretor:

a. Participar da elaboração do Projeto Pedagógico da escola;

b. Assessorar as atribuições pertinentes ao Conselho Técnico administrativo-pedagógico;

c. Assessorar o Diretor na revitalização do Projeto Pedagógico e no Regimento da escola;

d. Substituir o Diretor na sua ausência, desempenhando todas as atribuições do mesmo;

e. Prover recursos necessários à manutenção e funcionamento da escola;

f. Responsabilizar-se pela disciplina dos discentes.
11.2 Colegiado
Aos profissionais da educação cabe planejar e executar o trabalho docente, orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno procedendo o registro das observações, controlando a frequência diária e os conteúdos desenvolvidos, organizar as operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem, diagnosticar a realidade do aluno, constatar necessidades especiais, encaminhar para o atendimento específico com a Equipe Multiprofissional e acompanhar o processo, cooperar com a Equipe Diretiva da Escola.
11.3 Coordenador pedagógico

– O Coordenador Pedagógico orienta e acompanha o desenvolvimento do trabalho pedagógico, coordenando o processo de planejamento e dinamização do currículo, conforme a linha filosófica e objetiva da instituição.
           O Coordenador Pedagógico é indicado pela Direção da Escola, cumprindo 3(três) anos na respectiva função, podendo ser substituído caso necessário. 
           São atribuições do coordenador pedagógico:

a. Assegurar a unidade da ação pedagógica, buscando o aperfeiçoamento contínuo para consecução dos objetivos propostos;

b. Dinamizar o currículo pleno da escola;

c. Coordenar e orientar as atividades de planejamento, execução, avaliação da ação docente;

d. Assessorar o diretor no que lhe for pertinente;

e. Assistir o professor em suas atividades sempre em que for requisitado;

f. Realizar registros estatísticos do rendimento dos alunos com base nos resultados obtidos;

g. Orientar, supervisionar os planos de trabalho (planilhas) e diários de classe dos docentes e promover o arquivamento das mesmas;

h. Manter organizado e atualizado o fichário de desempenhos dos alunos;

i. Orientar os docentes quanto ao uso da biblioteca, recursos audiovisuais e recursos de informática;

j. Estabelecer cronograma para realização de reuniões pedagógicas e de conselhos de classe;


O professor investido na função de Coordenador Pedagógico deve promover e coordenar ações que visem integrar o aluno ao meio ambiente e ao processo de ensino e aprendizagem, oferecendo-lhe apoio para o alcance de sua auto realização. 
11.4 - Equipe Multidisciplinar
Merendeiro: Planejar, elaborar e executar atividades referentes à alimentação escolar, controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, manter a higiene do espaço físico (cozinha e refeitório) e dos utensílios pertinentes ao uso, realizar tarefas afins.
Operário: Realizar trabalhos braçais em geral, carregar e descarregar veículos em geral, transportar, arrumar e elevar mercadorias, varrer, escovar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais, zelar pela conservação e limpeza de sanitário auxiliar no recebimento entrega pesagem e contagem de materiais, fazer o serviço de faxina em geral, varrer pátios e ruas, executar tarefas afins.
Secretário de Escola: Executar tarefas próprias de secretarias de estabelecimento de ensino, redigir e expedir expedientes administrativos e outros documentos, supervisionar os serviços de secretaria de estabelecimento de ensino, de acordo com as orientações do Diretor, manter atualizados os assentamentos referentes ao corpo docente, manter cadastro de alunos, manter em dia as escrituras escolares do estabelecimento, organizar e manter atualizados prontuários de legislação referentes ao ensino ,às autoridades escolares , extrair certidões , escriturar os livros, fichas e demais documentos que se refiram às notas e médias dos alunos, efetuando em época hábil os cálculos de apuração dos resultados finais ,preencher boletins estatísticos , lavrar e assinar atas em geral, elaborar modelos  de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola ,receber e expedir correspondências , elaborar e distribuir boletins de notas , histórico escolar etc, lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar, redigir e subscrever, de ordem da direção, editais de chamada para exames, matrículas,etc, encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral, orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares, executar outras tarefas semelhantes.
Monitor de Escola: Fazer o acompanhamento pedagógico juntamente com o professor regente da turma que possuem alunos com necessidades especiais.
12 - SALA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE

Os alunos são atendidos nas salas de atendimento educacional especializado (AEE) conforme a localização da sua residência podendo ser:

*Escola Municipal Coronel Mamede de Souza.

*Escola Municipal Centenário.

*Escola Municipal Francisca Lencina.

*Escola Municipal Ernestina Amaral Langsch.

E também possui atendimento psicopedagógico na sala da SEMEDE com profissional habilitado. 

13 - CORPO DOCENTE

O Corpo Docente é constituído por professores e especialistas de educação.

Ao Corpo Docente, responsável pela efetiva ação pedagógica, contando para isso, com o respaldo da Escola como um todo e, especialmente, com o Serviço de Coordenação Pedagógica, compete:

a. Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Escola e dos Planos de Estudos;

b. Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho;

c. Manter atualizados os diários de classe com as fichas e anotações referentes às avaliações dos educandos, a frequência, conteúdos desenvolvidos e outros, encerrando-os convenientemente para entregá-los na secretaria dentro de prazo fixado;

d. Colaborar e participar de estudos de formação continuada e empreendimentos que concorram para o aperfeiçoamento das atividades curriculares;

e. Informar sobre o andamento do trabalho em classe e o aproveitamento do aluno;

f. Cooperar na formação do educando;


Nos casos em que houver a necessidade de adequação dos recursos humanos e escolha de turmas serão utilizados os seguintes critérios para definir a permanência na instituição e a definição do professor por turma.

a. Aquele que obtiver maior tempo de serviço (ininterruptos) na escola;

b. Consideradas as determinações previstas nas avaliações dos docentes como referencial; 


Normas previstas na Legislação vigente:
Professor Educação Infantil: Um professor de 20 horas para cada turma.
Professor Anos Iniciais: Um professor de 20 horas para cada turma. Dependendo o número de alunos a turma pode ser multiseriada.
Professor Anos Finais: Um professor para cada disciplina: matemática, língua português, história, geografia, artes, ensino religioso, educação física, língua inglesa, língua espanhol, ciências.

14 - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
14.1 Secretaria da Escola

Executar tarefas próprias de secretarias de estabelecimento de ensino, redigir e expedir expedientes administrativos e outros documentos, supervisionar os serviços de secretaria de estabelecimento de ensino, de acordo com as orientações do Diretor, manter atualizados os assentamentos referentes ao corpo docente, manter cadastro de alunos, manter em dia as escrituras escolares do estabelecimento, organizar e manter atualizados prontuários de legislação referentes ao ensino ,às autoridades escolares , extrair certidões , escriturar os livros, fichas e demais documentos que se refiram às notas e médias dos alunos, efetuando em época hábil os cálculos de apuração dos resultados finais ,preencher boletins estatísticos , lavrar e assinar atas em geral, elaborar modelos  de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola ,receber e expedir correspondências , elaborar e distribuir boletins de notas , histórico escolar etc, lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar, redigir e subscrever, de ordem da direção, editais de chamada para exames, matrículas,etc, encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral, orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares, executar outras tarefas semelhantes.

15 - NÚCLEO DE RECURSOS DIDÁTICO PEDAGÓGICO
15.1 Sala De Leitura
– A Sala de Leitura constitui no centro de estudo, consulta, leitura e atividades recreativas para toda comunidade escolar.

– A organização e funcionamento da Sala de Leitura escolar regem-se por normas específicas para esta instituição e sua programação será estabelecida em consonância com o Projeto Pedagógico da Escola.

16 - ORDENAMENTOS DO SISTEMA ESCOLAR
16.1 PROJETO POLITICO PEDAGÓGICO
 O Projeto Político Pedagógico – PPP, é realizado em conjunto com a comunidade escolar, buscando traçar as metas e desejos do “todo” no desenvolvimento da educação e, após, é submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Educação e Esporte e Conselho Municipal de Educação, sendo reavaliado periodicamente, caso necessário.

16.2 Plano da Escola

– O Plano da Escola é elaborado anualmente com a participação da comunidade escolar, sob o assessoramento da Direção da Escola e é aprovado pelo Conselho Escolar. 

– O Plano da Escola é o documento que contempla as prioridades e a operacionalidade para promover um ensino de qualidade.
             16.3 Calendário Escolar
A definição do período letivo, início e término é elaborado pela Secretaria de Educação e Esporte, complementado com as ações da Escola, aprovado pelo 

Conselho Escolar em assembleia de pais, homologado pela Secretaria de Educação e Esporte com o total de 800 horas/aulas e 200 dias letivos.

17 - NORMAS DE CONVÍVIO SOCIAL
A escola é um ambiente de diversidades onde devemos manter o respeito, a empatia, a solidariedade, o diálogo, a tolerância, a ética e o comprometimento com a comunidade escolar.
18 - NORMAS DE CONVIVÊNCIA
Para melhor funcionamento da Escola, seguem algumas normas de conduta e convivência:
• A matrícula só será efetivada e o aluno oficialmente matriculado quando todos os documentos forem entregues na secretaria da escola;
• O (a) aluno (a) deverá respeitar o horário de entrada, tendo como tolerância 10 (dez) minutos. No terceiro atraso, somente será permitida a entrada com a presença dos responsáveis. Não será permitida a entrada a partir do segundo período;

•. Qualquer dano ao patrimônio provocado pelo (a) aluno (a) deverá ser ressarcido pelo (a) mesmo (a) à Escola;?

• O (a) aluno (a) é responsável pelo seu material e por seus pertences;

•. Na troca de períodos, os alunos deverão permanecer em sala de aula;

•. Quando houver violência dentro da Escola, envolvendo alunos, a direção tomará as medidas cabíveis e/ou os pais serão chamados para juntos resolver a situação e/ou encaminhados ao Conselho Tutelar e Polícia Civil;

•A família é responsável pela atualização do endereço, telefone e demais dados referentes ao aluno, para facilitar o contato entre a Escola e a mesma;
•. É proibido por Lei Estadual (12.884/2008), utilizar telefone celulares e afins em sala de aula, somente com a permissão do professor para pesquisa;
•. Usar roupas adequadas ao ambiente escolar (é proibido o uso de shorts, minissaia, top, mini blusa, blusas muito decotadas.

• Todos devem manter o respeito ao ambiente escolar, evitando namoros ou brigas nas dependências do mesmo.
• O desrespeito a funcionários, professores e direção é crime previsto no Código Penal, artigo

 •. Havendo depredação do patrimônio (sujar paredes ou classes, quebrar classes, cadeiras, vidros, armários, etc.) o aluno ou responsável deverá ressarcir a escola.
•. Ao perder uma avaliação, o responsável pelo aluno deverá fazer a devida justificativa à direção para poder realizar a mesma.
•Todos os objetos pessoais e de valores dentro da escola são de inteira responsabilidade do aluno.
* O professor que faltar serviço precisa apresentar atestado médico.
* Qualquer atitude inadequada tanto do discente como do docente será registrado em ata.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Casos omissos serão avaliados e encaminhados para a Secretária Municipal de Educação e Esporte a qual encaminhará para o Conselho Municipal de Educação para apreciação.

Este regimento entra em vigor na data de publicação e terá validade por cinco anos, podendo ser modificado de acordo com as necessidades da Instituição, em consonância com a legislação vigente.

ANEXOS
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Embasado na Resolução 03/07, Decreto 4932 o Conselho Municipal de Educação analisou e validou o Regimento Escolar da Escola Municipal Padre Augusto Preussler.

O presente Regimento entra em vigor em ........................................

Aprovado por unanimidade em...........................................................

Assinaturas:

2-Secretaria Municipal de Educação e Esporte


Email:pedagogico@edu.saoluizgonzaga.rs.gov.br


Endereço: Rua São João 1620


Fone:(55) 3352-4517














